
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
e. G. e. (M . F. ) 45.124.344/0001-40 

A venida José Zancaner. 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 - FAX: 64-1205 
C A T 1 G U Á - Estado de São Paulo 

L E 1 N! 1.694, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1.993, 

•n1sPOE SOBRE OBTENÇÃO DE EMPRESTIMos·. 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, PREFEITO Mu
NtCIPAL DE CATIGUÁ , COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SA~CIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUA EM SUA 
SESSÃO EXTRAORDINÃRIA REALIZADA NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1.993 , 
CONFORME AUTÓGRAFO N! 055/93: 

ARTIGO }! = FICA o CHEFE DO EXECUTIVO 
AUTORIZADO A CELEBRAR JUNTO AO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
$, A,, AGÊNCIA DE CATIGUÁ, OPERAÇÃO FINANCEIRA VISANDO A OBTENÇÃO - - -DE EMPRESTIMO PARA FAZER FACE AO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇOES, ATE 
O LIMITE DE CR$ 20,000,000,00 (VINTE MILHOES DE CRUZEIROS 
REAIS) , 

ÃRTIGO 2! = As DESPESAS DECORRENTES DESTA 
LEI SERÃO SUPORTADAS EM RAZÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PRÓ
PRIAS, SUPLEMENTADAS , SE NECESSARIO, 

DEZEMBRO DE 1.993 , 
PAÇO P1UNICJPAL1 AOS 02 DIAS DO MÊS DE 

PUBLIQUE SE. 
CUMPRA SE, 

SEBASTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

::? 

DIRETOR DE SECRETARIA 


